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DECRETO N.° 013/2017, de 5 de janeiro de 2017. 

 

 

  
Dispõe sobre a Programação Financeira de 

Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso 

para o exercício financeiro de 2017. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve e 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Em cumprimento às determinações contidas no artigo 8º da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, fica estabelecida a programação 

financeira de arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2017, do Executivo e 

Legislativo Municipal, na forma dos anexos ao presente Decreto. 

 

Art. 2°. As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 2640/2016 de 13 de dezembro de 2016, para o exercício 

financeiro de 2017, ficam desdobradas em metas bimestrais de arrecadação na forma do Anexo ao presente Decreto, consoante ao disposto no artigo 

13 da Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 3°. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso está calculado para guardar compatibilidade com as metas bimestrais de arrecadação, e 

compõe anexo ao presente decreto. 

 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da execução orçamentária de 2017, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 5 de janeiro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.° 014/2017, de 5 de janeiro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município e disposições da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos exigidos para o provimento do cargo,   

  

RESOLVE: 

 

Nomear LUAN NAYN COUTINHO, portador do documento de identidade n° 10.004.742-0/SESP-PR, para exercer a partir desta data o cargo em 

comissão de Assessor Especial de Gabinete, nível 15 (quinze), com lotação no Gabinete do Prefeito. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 5 de janeiro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N.° 015/2017, de 5 de janeiro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município e disposições da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos exigidos para o provimento do cargo,   

  

RESOLVE: 

 

Nomear LERI APARECIDA RIBEIRO, portadora do documento de identidade n° 3.637.491-8/SESP-PR, para exercer a partir de 2 de janeiro de 2017 o 

cargo em comissão de Gerente de Meio Ambiente, nível 12 (doze), com lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 5 de janeiro de 2017. 

 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

     

 

 

 

DECRETO N.° 016/2017,de 5 de janeiro de 2017. 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município e disposições da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos exigidos para o provimento do cargo, 

   

RESOLVE: 

 

Nomear JOSÉ MARCELO ALVES BUENO, portador do documento de identidade n° 5.735.227-2/SESP-PR, para exercer a partir de 2 de janeiro de 

2017 o cargo em comissão de Gerente de Serviços Públicos, nível 12 (doze), com lotação na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 5 de janeiro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.° 017/2017,  de 5 de janeiro de 2017. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município e disposições da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos exigidos para o provimento do cargo, 

 

  

RESOLVE: 

 

Nomear KAREN RENATE PUHL LAPKOUSKI, portadora do documento de identidade n° 7.648.768-5/SESP-PR, para exercer a partir de 2 de janeiro 

de 2017 o cargo em comissão de Gerente Administrativa, nível 12 (doze), com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 5 de janeiro de 2017. 

 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DECRETO N.° 018/2017, de 5 de janeiro de 2017. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município e disposições da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos exigidos para o provimento do cargo, 

   

RESOLVE: 

 

Nomear SILVANA CAMPOS NOVAKOSKI, portadora do documento de identidade n° 4.445.583-8/SESP-PR, para exercer a partir de 2 de janeiro de 

2017 o cargo em comissão de Gerente de Programas e Assistência Social, nível 12 (doze), com lotação na Secretaria Municipal da Criança e 

Assistência Social. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 5 de janeiro de 2017. 

 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi - CMDCA 

Criado pela Lei 1.486 de 27 de junho de 1996 

 

cmdcatibagi@hotmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2017 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE  

SUPLENTE  

DE CONSELHO TUTELAR 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais. Conforme Lei 

Municipal 1.486 de 27 de junho de 1996, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° – Convocar e nomear a conselheira suplente, Sra. Vilma Aparecida da Costa, para que substitua durante cinco meses, no período de férias (30 

dias) para cada conselheiro a contar do dia 09/01/2017 até 31/05/2017. 

 

Art.2° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 06 de janeiro de 2017. 

 

Silvana Campos Novakoski 

Presidente do CMDCA 
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